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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espfritb Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critórios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (~reas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo. iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartogr~fica refere-se ~ divisâo ter

ritorial: s~O mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi
tários), e s(ío propostas novas unidades pi)ril. fins estil.tisticos, compondo

o que se denominou de millhiJ. de llComunidades UrbiJ.niJ.s e Ruri'lis ll , devida

mente conceituadi'l no presente documento. ESSi) nova divis(ío está subs

crita nos mapi'ls municipais (comunidi'ldes rurais) e nos mapas de localidi'l

des (comunidi)des urbanas).

Esta concepç(ío precisa ser discutidil. e apreciadi) pela municipalidil.de e

por todos il.queles que de i)lguma formi'l atUi)m na organizi)ç~o de esti)tis
ticas e estudos regionil.is e locil.is no Espírito Sil.nto, buscando unificil.r
umi) bil.se de il.puril.çâo e tratamento das informações sobre a realidil.de lo
cal e regional do Estado. Pi)ra til.nto, é necessário i)bsorver junto ao

IBGE a metodologia de atuiJ.lizilçi1o cartográfica, bem corno il explicit~

çi10 sucintil dos conceitos utilizi)dos em nosso tril.billho e que sâo indis

pensáveisa quem pretende estudilr il realidilde local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Mapeamento de ComunidAdes Urbanas e Rurais do EstQdo do Espi

rito Santo permitirá apurar os dados censitários produzidos pelo IBGE
até ent~o coletijdos a partir de setores censitários delimitados por cri

térios puramente operacionais - através de uma nova unidijde espaciijl de

nominadij Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataç~o de que é para o âmbito das comuni

dades que as atuais administrações p~blicas municipais vêm exercendo seu

plijnejamento e desenvolvendo suas ações.

Assim, após a realizaç~o do Censo de 1991, será possível resgAtar ijS in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-IAs à Malha de

Comunidades UrbQnijse Rurijis do Estado, facilitando A elaboraç~o de estu
dos e o processo de planejamento municipal, regional e estijdual.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atuali

zaç~o da base cartográfica dos municípios, bem como a compilaç~o da le

gislaç~o pertinente (Leisde Cr"iaç~o, Le"isde Limites, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreas EspeciQis), apresentadas no presente documento, juntalTle~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu pr~

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios
s~o as unidades de menor hierarquia dentro da organizaç~o político-adml

nistrativa do Brasil, criadas atrav~s de leis ordinárias das assemblªias
legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Di stritos
S~o as unidades administrativas dos municípios, criadas atrav~s de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Ci dade .

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal\

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediadil a ilutor-idilde distrital. Este conceito n~o inclui os

distritos dils sedes municipilis.

Onde n~o existe legislilç~o que regulilmente essas áreas o IBGE estilbelece

um perímetro urbano pilra fins censitários cujos l-imites s~o ilprovados p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de hf.lbitf.lntes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugf.lr onde exista um grupo permf.lnente de famílias que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as ~reas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida corno urbana, caracterizada por ocupaçi'io pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Área externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em ~rea legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

~rea continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensâo urbana

Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da área efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1
(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta
série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saúde, com atendimen
to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um ~nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

N~cleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do

solo (empresas agrícolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

car~ter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constitufdo por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

panda ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígenil

~ um agrupamento de, no mfnimo, 20 habitantes indfgenas e uma ou mais

moradias.

Áreil especial

~ a área legalmente definida, subordinada a órg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objet-jva a conservaçi'io e prese..c

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especi;;lis s~o: parques (nacional, estadual e municipal), reservasecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ambiental,áreas

de perservaçi'io permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indfgenas, colônias indi'genils, parques indígena-s e terr'lS indíg!

nas.

Setor censitário

~ a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio_ de 1991.

Agropecu..i
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LEI Nº 1915/63

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Divino de São Lourenço, constituído
de um único distrito - o do atual distrito de Imbuí.

Art. 2º - Os limites do município serão os do atual distrito de Imbuí, se
guintes:

a) Com o Município de Alegre - começa no Pico da Bandeira, segue
pelo divisor de águas entre os rios Itabapoana e Itapemirim,
até encontrar o divisor de águas do córrego Duas Bocas (pela
margem direita), no Município de Guaçui;

b) Com o Município de Guaçui - começa no divisor de águas do

córrego Duas Bocas (pela margem direita), onde termina o limi
te com o Município de Alegre - daí desce pelo divisor de
águas deste córrego até a sua foz no rio Veado; desse ponto
desce pelo rio Veado até a foz do córrego Jatobá de onde se

gue pelo divisor de águas da margem esquerda deste córrego
até atingir as cabeceiras deste córrego e dos córregos de

~argem Grande, o Apolinário até encontrar o divisor de águas
da margem esquerda do rio São José, de onde, com azimute ma~

nético d~ 67° 20' SE (em 1º de agosto de 1953) vai encon
trar um marco no divisor de águas da margem direita do cór

rego São José; dalí segue pelas cabeceiras do córrego Deserto
até encontrar o alto de uma cachoeira que se encontra logo
a jusante, da foz do córrego Parado;daí segue pelo divisor de
águas entre os ribeirões São Tiago e São Lourenço até foz
do córrego de Pelada no ribeirão de São Tiago; daí segue pelo



Art. 3º -
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divisor de águas dos referidos ribeirões (São Tiago e São

Lourenço) até encontrar o divisor de águas entre os rios Pre
to e Veado;

c) Com o Município de Dores do Rio Preto (ex-distrito de Divisa
Município de Guaçui); começa no divisor de águas entre os
rios Preto e Veado, no ponto onde entronca o divisor de
águas entre os ribeirões São Tiago e São Lourenço, onde ter
mina o limite com o Município de Guaçui, daí segue pelo divi
sor de águas entre os rios Preto e Veado, até alcançar o Pico
da Bandeira, na divisa com o Município de Alegre.

A Câmara Municipal do Município de Divino de São Lourenço será
composta de 9 (nove) vereadores, eleitos simultaneamente com o
Prefeito, o Vice-Prefeito, na forma de resolução do Tribunal Re

gional Eleitoral.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 30 de dezembro de 1963.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Alegre:
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- -MUNICIPIO DIVINO DE SAO LOURENÇO

Começa no Pico da Bandeira, segue pelo divisor de águas entre os rios

Itapemirim e Itabapoana até encontrar o divisor de águas da margem di

reita do córrego Duas Bocas, na divisa com o município de Guaçui.

2) Com o Município de Guaçui:

Começa onde termina a divisa com o município de Alegre, segue pelo

divisor de águas da margem direita do córrego Duas Bocas até a conf1u

ência do córrego Duas Bocas com o rio do Veado; desce por este até a

foz do córrego Jatobá; segue pelo divisor de águas da margem esque~

da do córrego Jatobá até encontrar a cabeceira deste córrego; segue

pelo divisor de águas das cabeceiras dos córregos Vargem Grande e Ap~

1inário até encontrar o divisor de águas da margem esquerda dos corre

gos são José; segue por uma reta com c azimute magnético 6]o20'SE (em

01 de agosto de 1953) até um marco colocado no divisor de aguas da

margem direita do córrego são José; segue pelo divisor de aguas da ca

beceira do córrego Deserto até encontrar o alto de uma cachoeira que

se encontra logo a juzante da foz do córrego Parado; segue pelo divi

sor de águas entre os rios Preto e do Veado, na divisa com a foz do

córrego de Pelada ao ribeirão são Tiago; segue pelo divisor de águas

entre os ribeir~es são Tiago e são Lourenço até atingir o divisor de

aguas entre os rios Preto e do Veado, na divisa com o município de Do

res do Rio Preto.

3) Com o Município de Dores do Rio Preto:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Guaçui; se

gue pelo divisor de águas entre os rios Preto e do Veado até o Pico

da Bandeira na divisa com o município de Alegre.
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LEI Nº 3450/81

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito Administrativo de Mundo Novo, no Muni

cípio de Dores do Rio Preto e Comarca de Guaçui, com territó

rio desmembrado do Distrito Administrativo da Sede, do mesmo
município.

Art. 2º - A Sede do Distrito ora criado é o Povoado de Mundo Novo que fi
ca elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - O Distrito ora criado terá a área de 78km 2 e a seguinte delimi
tação:

a) Com o Muncípio de Alegre:

Inicia na divisa com o Estado de Minas Gerais, na Serra do
(aparaó, no divisor de Águas que separa as águas da Bacia
do Ribeirão São Domingos do lado mineiro e Ribeirão - Santa
Marta e córrego da Furguilha do lado do Espírito Santo; se
gue pelo divisor de Águas das Bacias do Ribeirão Santa Maria
de um lado e Cofrego da Furguilha do outro; segue pelo divi

sor de Águas do córrego São Vicente de um lado, até o divi
sor de Águas do Rio Veado, na trijunção das divisas dos Muni

cípios de Alegre e Divino de São Lourenço de um lado e Dores

do Rio Preto de outro.

b) Com o Município de Divino de São Lourenço:

Segue pelo divisor de Águas do Rio Veado de um lado e Rio
Preto do outro até a primeira cabeceira do córrego Leandro.

,
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c} Com o Distrito da Sede:

Inicia no Rio Preto, na foz do Ribeirão Preto; sobe por este

até a foz do córrego do Monte; sobe por este até a foz do cór

rego Jatobá; sobe por este até o divisor de águas do córrego

Azul; desce pelo divisor de águas de dois subafluentes do
córrego Azul, até o córrego Azul; desce por este até a foz
do córrego do Leandro; sobe por este até o seu primeiro aflu
ente da margem direita que tem a cabeceira no divisor de
águas das bacias do rio Veado e rio Preto, sobe por esse
afluente até o divisor de águas na divisa com o Município

de Divino de São Lourenço (Serra do Caparaó).

d) Com o Estado de Minas Gerais:

Segue a divisa interestadual.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O SecretJrio de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 29 de dezembro de 1981.

EURICO VIEIRA DE REZENDE
Governador do Estado

NAMYR CARLOS DE SOUZA
Secretário de Estado da Justiça

SYRO TEDOLDI NETTO '
Secretário de Estado do Interior e dos Transportes
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LEI Nº 4161/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspfRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Ibitirama, desmembrado do Município

de Alegre, com sede na atual Vila de Ibitirama.

Art. 2º - O Município de Ibitirama fica pertencendo ~ Conlarca de Alegre.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais

Com o Município de Itina:

Começa no limite interestadual Espírito Santo/Minas Gerais na Serra do

Caparaó, próximo ao Pico da Bandeira; segue essa serra até encontrar o di

visar de águas da margem esquerda do córrego Pedra Rocha: segue por esse

até encontrar a Cachoeira de Santa Clara, no rio Santa Clara, acima da

confluência desse com o rio Braço Norte Direito; segue pelo divisor de águas

entre os córregos Lage e Carneiro Vermelho até encontrar a Serra do Desen

gano, no divisor de águas dos rios Pardo e Branco Norte Direto; segue por

essa serra até encontrar as cabeceiras dos ribeirões São Francisco e Perdi
ção; segue pelo divisor de águas entre os citados ribeirões até o ponto
mais alto na cabeiceira do ribeirão São Domingos, onde começa a divisa com

o município de Muniz Freire.

Com o Município de Muniz Freire:

Começa onde termina a divisa com o municlplo de Iúna, segue pelo divisor
de águas entre os ribeirões Boa Vista e São Domingos, até encontrar as cabe

ceias dos córregos do Tamanco e Novo, onde começa a divisa como o municí
\

pio de Alegre.
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Com o Município de Alegre:

Começa onde termina a divisa com o Município de Muniz freire no divisor de
águas dos córregos Tamanco e Novo; segue por esse divisor até a cabeceira
do córrego da Passagem; desce por essa até sua foz no ribeirão Boa Vista;

sobe por esse até a fóz do córrego Barra Mansa; sobe por esse até sua cabe

ceira: segue pelo divisor de águas formado por um lado ribeirão Boa Vista

e pelo outro o rio Braço Norte Direito até a cabeceira do córrego Areia
Branca: desce por esse até a sua foz no rio Braço Norte Direito; desce por

esse até a fóz do córrego Graminha, sobe por esse até a foz do córrego Jor
celino (Pratinha); sobe por esse até a foz do córrego do Varjão; sobe por
esse até sua cabeceira na divisa com o Município de Guaçui.

Com o Município de Guaçui:

Começa onde termina a divisa com o Município de Alegre; segue pelo divisor
de águas formado por um lado o rio Braço Norte Direito e pelo outro o rio

Veado; segue por esse divisor de águas até encontrar a cabeceira do córre
go ~~ Bocas na divisa com o Município de Divino de São Lourenço.

Com o Município de Divino de São Lourenço:

Começa onde termina a divisa com o Município de Guaçui; segue pelo divisor
de águas entre as bacias dos rios Braço Norte Direito e Veado até a cabe
ceira do rio Veado na divisa com o Município de Dores do Rio Preto.

Com o Município de Dores do Rio Preto:

Começa onde termina a divisa com o Município de Divino de São Lourenço;
segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Braço Norte Direito e

Preto, na serra do Caparaó até encontrar. a divisa interestadual Espírito
Santo e Minas gerais.

,
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11 - Divisas Interdistritais

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta

Começa na divisa com o Município de Iúna, na cabeceira do córrego Santo
Antônio: desce por esse até sua foz no rio Braço Direito; desce por esse
até a foz do ribeirão Santa Marta; sobe por esse até a foz do córrego São
Pedro; sobe por esse até sua cabeceira na divisa com o município de Divino
de São Lourenço.

Art. 4º - A instalação od Município de Ibitirama far-se-à na ocasião da

posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de Ibitirama

será administrado pelo Prefeito do Município de Alegre e reger-se-à pelas

leis e atos regulamentares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Ibitirama, no produto
da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação de Me~

cadorias -, será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de
acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do disposto

no Decreot-Lei nº 1.216, 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7º - Revogam-se as disposiçóes em contrato.

Ordeno, portanto a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir co

mo nela se contém.

,



25

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 15 de setembro de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da justiça

FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA GARCIA
Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA'

Na Lei nº 4.161, de 15.09.88, publicada no 0.0 de 21.09.88.

No Art. 3º -

Onde se Lê: I - Divisas Intermunicipais
Com o Município de Iúna

no divisor de águas dos rios Pardo e Branço Norte Direito;

Leia-se: I - Divisas Intermunicipais

Com o Município de Iúna
... no divisor de águas dos rios Pardo e Braço Norte Direito.

Onde se Lê: Com o Município de Alegre
.. , segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Leia-se: Com o Município de Alegre:
'" segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Onde se Lê: 11 - Divisas Interdistritais
Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta.

, .. desce por esse até sua foz no rio Braço Direito;

Lei-se: 11 - Divisas Interdistritais:
Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta

desce por esse até sua foz no rio Braço Norte Direito;

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DE SAO LOURENCO
LEI Nº 152/84

LIMITA PERÍMETRO URBANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINO DE SÃO LOURENÇO, faz saber que a

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Câmara

Art. 1º - Fica determinado o Perímetro Urbano do Município de Divino de

São Lourenço com as seguintes delimitações: Partindo do cen

tro da sede do Município 2 (dois) quilômetros em direção a Ro

dovia que liga a sede à Santa Marta. Partindo do centro da

sede do Município em direção a rodovia que liga o Município de

Divino de São Lourenço ao Município de Guaçuí, também com 2

(dois) quilômetros.

Art. 2º - Fica determinado o Perímetro urbano do Município de Divino de

São Lourenço partindo dos pontos mencionados no artigo onteri

ar. com as seguintes delimitações:

Partindo do centro da sede do Município de Divino de São Lou

renço, indo além do ,Rio Veado, ultrapassando suas margens,

1 (hum) quilômetro, tendo como ponto de referência a linha

de limitação constantes do artigo primeiro desta lei. Partin

do do centro da sede do Município, em direção oposta, também 1

(hum) quilômetro, tendo como pontos de referência as linha

delimitatôrias mencionadas no artigo anterior.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Divino de São Lourenço, 17 de dezembro de 1984.

Prefeito Municipal
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LEI DE AREAS ESPECIAIS
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DECRETO Nº 50646/61
PUBLICADO NO D.O. DA UNIÃO DE 24/05/61

Cria o Parque Nacional do Caparaó
e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
87, item 1, da Constituição Federal e,

Considerando que o art. 175 da Constituição coloca, sob a proteção e
cuidados especiais do Poder Público, as obras, monumentos e documentos

de valor histórico, bem como os monumentos naturais, as paisagens e os
locais de particular beleza;

Considerando que, entre os lugares excepcionalmente dotados pela natur~

za, ocupa posição de destaque a Serra do Caparaó, ao lado do Pico da
Bandeira, na divisa dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais;

Considerando que incumbe ao Poder Público, em face do dispositivo cita
do, resguardar as belezas naturais dessa região;

Considerando, finalmente, o que dispõe os arts. 5º alínea c, 9º e seus
parágrafos, 10 e 56 do Código Florestal, aprovado pelo Decreto nº

23.793, de 23 de janeiro de 1934,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado, na região da Serra do Caparaó, ao lado do Pico
da Bandeira, na divisa dos Estados do Espírito Santo e MInas
Gerais, o Parque Nacional do Caparaó, subordinado ao Serviço
Florestal do Ministério da Agricultura.
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Art. 2º - A área definitiva do Parque fixada depois do indispensável

estudo e reconhecimento da região, a ser realizado sob a ori

entação e fiscalização do Serviço Florestal do Ministério da
Agricultura.

Art. 3º - As terras, a flora, a fauna e as belezas naturais da área a
ser demarcada ficam sujeitas ao regime estabelecido pelo Có

digo Florestal, baixado com o Decreto número 23.793, de 23 de
janeiro de 1934.

Art. 42 - Fica o Ministério da Agricultura através do Serviço Flores
tal, autorizado a entrar em entendimento com os Governos dos

Estados do Espírito Santo e Minas Gerais, com as Prefeituras

interessadas e com os proprietários particulares de terras

nas Regiões a serem abrangidas pelo Parque, para o fim espec~

al de promover doações, bem como efetuar as desapropriações
que se fizerem necessárias à sua instalação.

Art. 5º - A administração do Parque e as demais atividades a ele afe
tas serão exercidas para funcionários do Ministério da Agricul

tura, designados por esse fim.

Art. 6º - O Ministério da Agricultura baixará, oportunamente, um Reg~

menta para o Parque Nacional do Caparaó, dispondo sobre a
sua organização e funcionamento e disciplinando entrada e pe~

manência de turistas e excursionistas, mediante taxas módicas

do acesso e permanência.

Art. 72 - A renda arrecadada pela administração do Parque, será reco
lhida aos cofres públicos, na forma da legislação em vigor.

Art. 8º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua
ção, revogadas as disposições em contrário.

public~
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Bra~ilia, em 24 de maio de 1961; 140º da Independência e 73º da Rep~

blica.

JANIO QUADROS

Romero Co~ta

Oscar Pedroso Horta

Clemente Mariani
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Milpeilmento dilS Comunidildes RurQis e UrbQnils foi elilborildo il pilrtir
dilS CilrtQs do BrQsil (Rurilis) e MQPQs de Locillidilde (UrbQnas), com Q

cooperaç~o dil EMATER e prefeituras, PQssando a constituir uma novQ áreil

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitQdo por acidentes geográficos
que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'água, leito de

rios e c6rregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita
ç~o.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algum,1S "Comunidildes ll ter:1o il mesmil delimitaç:1o legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.



34

-
4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Penha (povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- São José
- Azul
- Pavão
- Amarelo
- Piedade
- Proteção
- Bom Destino
- Cachoeira Bonita
- Veadinho
- Córrego da Onça
- São Maurício
- Cabeceira do Veadinho
- Patrimônio da Penha
- Cabeceira do Limo Verde
- Limo Verde
- Floresta
- Perdido
- Godoi
- Catete
- Parque Nacional do Caparaó

35
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ
gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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